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O PAPEL DO AGRONEGÓCIO NO ADMIRÁVEL MUNDO NOVO DAS PANDEMIAS: análise da ADPF nº 656 do STF e o registro de agrotóxicos no Brasil
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Resumo

Levando em conta a pandemia da Covid-19, o presente artigo tem como objetivo refletir sobre o papel do agronegócio na formação de doenças infectocontagiosas e as posturas adotadas pelo poder executivo e judiciário no Brasil sobre o tema. São destacadas algumas políticas públicas e decisão do STF que representam medidas políticas e judiciais que endossam o projeto da agroexportação com o intenso uso de agrotóxicos. Analisa-se a decisão liminar do STF na ADPF nº 656, buscando-se identificar se o STF apresentou, nesse caso, postura contramajoritária em favor da saúde ambiental e humana. Os procedimentos de pesquisa concentraram-se no levantamento e discussão dos textos e documentos sobre a temática.
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Abstract

Taking into account the COVID-19 pandemic, this article aims to reflect on the role of agribusiness in the development of infectious diseases and the positions adopted by Brazil's executive and judiciary on the subject. Some public policies are highlighted, and a decision of the STF, which represent political and judicial measures that endorse the project of expanding agroexports with the intense use of pesticides in the country. Next, the preliminary decision of the STF in ADPF Nº 656 are analyzed. The aim is to identify whether the STF presented, in this case, a countermajoritarian position in favor of environmental and human health. The research procedures focused on the survey and discussion of texts and documents on the subject.
Keywords: Covid-19 pandemic; Pesticides; ADPF 656 - STF.
1
INTRODUÇÃO

Levando em conta a pandemia da Covid-19, o presente artigo científico tem o objetivo de refletir sobre o papel do agronegócio na formação de doenças infectocontagiosas e as posturas adotadas pelo poder executivo e judiciário no Brasil sobre o tema. São destacadas algumas políticas públicas, com foco na Portaria nº 43, de 2020, expedida durante a pandemia no governo de Jair Bolsonaro, e a decisão do STF na ADI nº 3.813-RS, julgada em 2015, que representam medidas políticas e judiciais que endossam o projeto de expansão da agroexportação com a intensa comercialização e uso de agrotóxicos no país. 
Em seguida, analisa-se a nocividade dos agrotóxicos e a decisão liminar do STF na ADPF nº 656, julgada em 2020, que trata da suspensão da mencionada Portaria nº 43 de 2020. Pretende-se identificar se o STF apresentou nesse caso postura contramajoritária em favor da saúde ambiental e humana, em detrimento do suporte institucional direcionado às monoculturas químico-dependentes. 
Esclarece-se que o artigo está divido da seguinte forma: no primeiro tópico denota-se a conexão entre o agronegócio e a formação de doenças infectocontagiosas; no segundo é debatido sobre a expansão das fronteiras agrícolas no Brasil como um projeto político e econômico cunhado por interesses privados e pelo Estado; no terceiro tópico discorre-se sobre as consequências do uso de agrotóxicos e analisa-se o acórdão da decisão liminar da ADPF nº 656 do STF. Acrescenta-se, por fim, que os procedimentos da pesquisa concentraram-se no levantamento e discussão de textos e documentos sobre a temática.

2
O AGRONEGÓCIO E AS DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS 
Acentua-se que não apenas o coronavírus, mas também os demais vírus mais recentes, como a gripe aviária, estão diretamente associados à destruição da natureza ocasionada pela ação humana (Shiraishi Neto et al., 2021). O surgimento de novas zoonoses está intrinsecamente relacionado: ao desmatamento; às relações extrativistas das grandes cidades com as florestas; à expansão do agronegócio mecanizado e químico-dependente que destrói a biodiversidade e acumula enfileirados milhares de animais e plantas geneticamente similares, entre outros (Silva, 2021). 

Fortes indícios apontam que o vírus da Covid-19, especificamente, originou-se da passagem do vírus de uma espécie de morcego que vive nas florestas da China para outras espécies de animais intermediárias (possivelmente o pangolim, um tipo de tatu asiático) até infectar o ser humano (Lagrou, 2020). 

Ressalta-se que a consolidação de complexos agroindustriais representa uma bomba-relógio microbiológica em crescente tensão. Em razão das consequências causadas à natureza que forçam o contato de animais selvagens, hospedeiros simbióticos de vírus, com outras espécies, dando início à cadeia de contágio de novas cepas virais (Silva, 2021). 

Para a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura (FAO) as fazendas de criação de animais que possuem nível mais elevado de biossegurança são as que têm criação densa e fechada com a produção intensiva e integrada à indústria. Enquanto as que possuem nível mais fraco de biossegurança correspondem àquelas em que os animais menos numerosos vivem no exterior com, quase sempre, uma mistura de espécies (Leclair, 2021).

Porém, a criação fechada de animais em massa contribui, sim, para a transmissão de novos vírus. Tem-se verificado que a fraca diversidade genética, os recorrentes tratamentos profiláticos, a concentração geográfica das criações e a multiplicação dos transportes provocam o enfraquecimento imunológico desses animais e favorecem a difusão de agentes patológicos (Leclair, 2021). 
À medida que o agronegócio avança, por exemplo, sobre áreas úmidas, drenando campos alagados, as aves que antes utilizavam essas zonas para pouso e invernada passam a forragear em meio às fazendas. Quando os vírus dos quais essas aves selvagens são hospedeiras infectam, por aumento da interface, um celeiro de frangos de corte, encontram uma via livre para patogenicidade e virulência (Silva, 2021).

Nesse contexto, se nos anos da Guerra Fria a humanidade viveu debaixo do teto de aço da ameaça nuclear, no admirável mundo novo das epidemias e pandemias estamos presos debaixo do teto de zinco das granjas de abate de animais em massa (Silva, 2021). As práticas atuais do agronegócio mundial de criação de animais e de plantação de monoculturas constituem uma ameaça existencial a todos os seres vivos. 

Contudo, as políticas públicas de enfrentamento à pandemia do coronavírus desenvolvidas no Brasil, de um modo geral, não abarcaram as causas ambientais da pandemia e não alcançaram o agronegócio. No país, o agronegócio não parou durante a pandemia do coronavírus. Prevaleceu a ideologia vitoriosa do ramo que diz ter evitado uma grave crise econômica. Silva (2021) e Boechat (2021) identificam que o governo federal comandou um esforço coordenado para blindar o agronegócio diante de sua responsabilidade na emergência de novas cepas virais.
Enfatiza-se que a região da América Latina, apesar do discurso emancipatório, continua sendo estratégica para o capital global, cumprindo papel histórico designado como exportadora da natureza. O Brasil, em si, vê escoar para fora de suas fronteiras a melhor parcela de seus recursos sob o viés do discurso político do extrativismo enquanto motor do desenvolvimento nacional. Discurso esse que predominou mesmo durante a pandemia. 

Compete esclarecer, ainda, a forte relação entre a expansão das agroindústrias e os avanços tecnológicos utilizados no processo de modernização do campo. Contextualiza-se, a seguir, a expansão das fronteiras agrícolas e a consolidação da monocultura químico-dependente no país como um projeto político e econômico cunhado tanto por interesses privados quanto pelo Estado.
3
A EXPANSÃO DAS FRONTEIRAS AGRÍCOLAS E A MODERNIZAÇÃO DO CAMPO

Os cultivos como o de soja, cana-de-açúcar, algodão e eucalipto vêm ocupando cada vez mais terras agricultáveis no Brasil com o fim de alimentar o ciclo de combustíveis, celulose ou de ferro-aço (e não de alimentar de forma saudável a população), gerando graves impactos ambientais e sociais (Carneiro et al., 2012). Há expansão das fronteiras agrícolas e suas tecnologias como um projeto político e econômico de desapossamento de terras e exploração lucrativa da natureza. 
O Programa de Cooperação Nipo-brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados (PRODECER) é um exemplo da operacionalização, por parte do Estado, do citado projeto. O Programa estimulou a incorporação de novas áreas para formação de latifúndios voltados à produção e exportação intensiva de monocultivos, possuindo foco no cultivo de grãos, em especial a soja. Para tanto, percebia a tecnificação do campo como principal elemento capaz de transformar o território em um polo produtor. O PRODECER teve sua primeira fase em Minas Gerais, em 1976, a segunda na Bahia, em 1985, e a terceira fase, em 1995, incorporou áreas do Maranhão e Tocantins (Bonfim, 2020).
Vale explicar que a partir da década de 1980/1990 a produção de soja, que era muito forte no Mato Grosso, amplia-se para Amazônia Legal. Há forte investimento do governo federal na infraestrutura da região (redes urbanas, elétricas, malhas de transporte rodoviário e hidroviário) (Mesquita et al., 2020).
O Plano de Desenvolvimento Agropecuário (PDA) MATOPIBA (Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia), instituído pelo Decreto Federal nº 8.447/2015, constitui outro importante exemplo da expansão da fronteira agrícola e da tecnificação do campo. Com esse plano observou-se, em velocidade inédita, a conversão de vegetação nativa, plantações e pastoreios tradicionais em grandes empreendimentos agropecuários (Bonfim, 2020). 

Apesar do PDA ter sido formalmente revogado em 2016, representa um plano, tanto do Estado quando do capital privado, ainda em curso. As diretrizes contidas no PDA encontram-se incorporadas, por exemplo, no Projeto de Lei Complementar nº 279/2016, ainda em tramitação, que propõe a criação da Agência de Desenvolvimento do MATOPIBA. Percebe-se o contínuo o avanço dos grandes latifúndios agroexportadores sobre o Cerrado, considerado uma das últimas fronteiras agrícolas do mundo. Trata-se de um projeto político e econômico cunhado historicamente e que tem como principal aliado as novas tecnologias empregadas no campo como os agrotóxicos (Bonfim, 2020).

Destaca-se que houve no governo de Jair Bolsonaro o aumento expressivo do registro de novos agrotóxicos. Apenas no ano de 2019 foi liberada uma quantidade maior de substâncias ativas no Brasil do que foi liberado nos Estados Unidos em oito anos. Em contramão a países em que determinadas substâncias químicas foram proibidas por representarem risco à saúde humana (Galvani, 2019). 

A Portaria nº 43, expedida em 2020, pelo Ministério da Agricultura, por sua vez, regulamentou as atividades que dependem de aprovação e liberação da Secretaria de Defesa Agropecuária (incluindo a aprovação de licenças ligadas ao agronegócio). Pela Portaria, o registro de agrotóxicos passaria a ser aprovado automaticamente em caso de omissão do poder público, possuindo, então, o prazo máximo de 60 dias para análise. 
Aponta-se, ademais, que duas cláusulas do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) e dispositivos presentes na Tabela Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) estabeleceram a redução em 60% do Imposto sobre circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) de agrotóxicos nas saídas interestaduais e concederam isenção total do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) aos químicos colocados como defensivos agrícolas. 

Vale mencionar, no âmbito jurídico, que se encontra em julgamento no Supremo Tribunal Federal a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5553, proposta pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), de relatoria do Ministro Edson Fachin. A referida ADI trata justamente da isenção tributária de agrotóxicos, sendo questionada a citada regra do CONFAZ. Em novembro de 2024 foi realizada audiência pública com especialistas. Na ocasião, Fachin ressaltou o caráter transdisciplinar da pauta, que envolve a saúde humana e questões econômicas.

Indica-se, entretanto, que o STF, há 10 anos atrás, havia se posicionado no sentido de não admitir a edição de leis estaduais e municipais que restringissem o comércio de produtos agrícolas importados, entre eles os agrotóxicos, mesmo que tais leis objetivem a proteção à saúde. O STF entendia que a restrição ofendia o artigo 22, inciso VIII, da CF/88 que aduz ser competência da União legislar sobre o comércio exterior e interestadual (Brasil, 2015). 
As medidas mencionadas, em suma, representam o suporte do Estado, e do STF, ao fortalecimento e à ampliação do agronegócio produtor e exportador de commodities (potencial fabricante e proliferador de doenças infectocontagiosas), em especial ao uso intensivo de agrotóxicos, base da industrialização do campo.
Questiona-se, nesse contexto, se ocorrerá uma virada de entendimento no STF através de novas ações, como a ADI nº 5553. Se passará a desenvolver postura mais garantista da saúde humana e ambiental em detrimento dos incentivos fiscais e do livre comércio de agrotóxicos. Passa-se, assim, a analisar a nocividade do uso dos agrotóxicos e a decisão liminar do STF na ADPF nº 656. 
4
 OS AGROTÓXICOS E SUAS CONSEQUÊNCIAS: análise da ADPF nº 656
Rigotto et al., (2012) detectam que vários mitos foram construídos e replicados para justificar as intervenções desse modelo agrícola como: a ideia de que o agronegócio gera renda e produz alimentos para acabar com a fome. 

Denota-se que as monoculturas e suas tecnologias, incluindo o uso de agrotóxicos, são fontes de escassez e pobreza. Shiva (2003) explica que não é verdade que sem as monoculturas haverá falta de comida, ocorre o contrário. A fauna e a flora nativa são expulsas para dar lugar aos monocultivos químicos, o que atinge a terra pela perda da diversidade de nutrientes e de insetos. Há fome nas áreas onde havia pouca ou nenhuma, pois as toxidades das grandes plantações contaminam as áreas do entorno, as terras, águas e o ar, e dificultam que as famílias plantem seus próprios cultivos, enquanto os produtos produzidos pelos latifúndios são destinados, em sua maioria, para exportação e não para a população local. 

Estima-se que com as monoculturas 75% dos solos do mundo estão sendo depauperados de sua matéria orgânica e que a agricultura industrial solta 40% dos gases de efeito estufa. Ademais, os agrotóxicos não foram pensados para essa função (foram concebidos para serem armas químicas e biológicas de guerra) e não deveriam ter entrado no nosso sistema alimentar (Shiva, 2014). 

Mais de 70% dos alimentos consumidos no Brasil estão contaminados com agrotóxicos. Segundo a avaliação do Programa de Análises de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos de 2019, entre as amostras do ciclo 2017/2018: 77% foram consideradas satisfatórias e 23% insatisfatórias. Dentro das insatisfatórias, 2,4% apresentaram resíduos com concentrações acima do Limite Máximo estabelecido pela ANVISA, 20,4% apresentaram resíduos de agrotóxicos não permitidos para a cultura e 0,9% apresentaram ingredientes ativos proibidos no país.

O dossiê da ABRASCO de 2012 já enfatizava que tal análise delineia um quadro preocupante, mas que não reflete adequadamente as dimensões do problema. Continua sem ser calculado, por exemplo, a Ingestão Diária Aceitável levando-se em conta a ingestão de diferentes tipos de agrotóxicos, sejam no mesmo alimento, sejam em alimentos diferentes. 

Em 2021, foi lançado estudo realizado pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC) sobre a presença de agrotóxicos em alimentos processados. Produtos usualmente consumidos por brasileiros, como refrigerantes, néctares, bebidas de soja, cereais, salgadinhos, biscoito de água e sal, pão bisnaguinha e bolacha recheada de marcas variadas foram levados para análise (IDEC, 2021). 

Dos 27 produtos selecionados: 17, ou seja, 59,3% apresentaram pelo menos 1 agrotóxico; 14, ou 51,8%, apresentaram resíduos de glifosato ou glufosinato; e todos os produtos que continham trigo possuíam agrotóxicos. Frisa-se que até a divulgação dessa pesquisa não se tinha a confirmação de que os produtos processados também estão contaminados por agrotóxicos (IDEC, 2021).  Acrescenta-se que as vias de penetração dos defensivos agrícolas no organismo humano vão além da via oral, podendo se dar pela inalatória ou dérmica. 

O Dossiê ABRASCO (Carneiro et al., 2012, p. 23) elenca os perigos que os agrotóxicos representam para a saúde humana: “efeitos crônicos que podem ocorrer meses, anos ou até décadas após a exposição, manifestando-se em várias doenças como cânceres, malformação congênita, distúrbios endócrinos, neurológicos e mentais”. Vários agrotóxicos são cancerígenos, teratogênicos e nefrotóxicos – pesquisas apontam os nefrotóxicos como uma das principais causas da doença de Parkinson, diminuição do desenvolvimento cognitivo, depressão e autismo.
Marques (2017) formulou um ranking com os 52 ativos mais utilizados no Maranhão em 2014. Acentua-se: ocupando o 1º, como mais utilizado, o Glifosato; em 5º o Acefato; em 23º o Tiram; em 34º o Lactofem, e em 41º o Abamactina. Todas são substâncias que por serem associadas a cânceres, danos genéticos e suicídios foram proibidas no exterior, mas ainda são permitidas no Brasil.
Torna-se fundamental superar os mitos do agronegócio e reconhecer suas consequências ambientais, sociais e sanitárias. A ecoalfabetização deve ser habilidade crucial dos políticos e profissionais de todas as esferas. Precisa-se entender que nenhum organismo pode existir isoladamente, todos somos compostos por química, mantemos e somos dependentes do equilíbrio de uma rede de vida (Capra; Mattei, 2018). 

Busca-se, por fim, analisar o posicionamento do STF no julgamento da liminar na ADPF nº 656. Na ação impugnava-se a citada Portaria nº 43, de 2020, que deferia a aprovação tácita de agrotóxicos independente da conclusão de estudos técnicos relacionados aos efeitos nocivos ao meio ambiente e à saúde da população.  Procura-se entender se o STF nessa decisão apresentou uma postura contramajoritária à facilitação do uso de agrotóxicos no país, defendendo a saúde humana e ambiental. 
O requerente, a “Rede Sustentabilidade”, argumentou, em resumo, que a Portaria: desconsidera que o Estado deve atuar, nas atividades econômicas envolvendo os agrotóxicos, para equilibrar o seu livre exercício e a defesa da saúde pública; desconsidera a predominância da compra de alimentos produzidos com agrotóxicos no país, em razão dos benefícios fiscais que são concedidos a esse setor; desconsidera os malefícios do consumo de alimentos produzidos com agrotóxicos, que tem vasta comprovação científica, entre outros (Brasil, 2020). 

A medida liminar foi concedida. O Ministro relator, Ricardo Lewandowski pontuou que a ação tinha como base “preceitos absolutamente caros a nossa sociedade e relacionados à área de Saúde Ambiental, um campo da Saúde Pública” (Brasil, 2020, p.4). 
Em seguida, a medida liminar foi referendada pelo Plenário com a fundamentação de que permitir a entrada e o registro de agrotóxicos de forma tácita e automática por transcurso do prazo, sem análise da autoridade competente, viola o princípio da precaução e a proibição do retrocesso socioambiental. Contudo, antes do julgamento final do mérito da ação, o governo federal revogou a Portaria nº 43 de 2020 e o processo foi extinto sem julgamento do mérito.
Considera-se que a decisão na medida liminar expressa um importante progresso no STF, pois traz uma percepção crítica da saúde humana, entrelaçada à saúde ambiental, e reconhece, citando trabalhos técnicos, os riscos dos agrotóxicos para o ser humano como um ser ecológico. O STF posicionou-se em favor de padrões mais protecionistas da vida, em detrimento do livre exercício econômico relacionado ao uso dos agrotóxicos. Traz traços da ecoalfabetização. 
3
CONCLUSÃO

Percebe-se que a cadeia de contágio de novas doenças infecciosas começa com ações humanas de destruição do meio ambiente. Ressalta-se a redução cada vez maior das áreas de floresta pela expansão das fronteiras agropecuárias e das novas tecnologias empregadas no campo. 
O Estado brasileiro tem apresentado suporte ao agronegócio, não levando em conta sua relação com o surgimento de novas epidemias e pandemias. Continua em curso no país o avanço dos latifúndios agroexportadores sobre o Cerrado e a redução da tributação de agrotóxicos (já analisada e deferida pelo STF na ADI nº 3.852).  A Portaria nº 43, de 2020, tomada durante a Pandemia, a seu turno, permitiu a aprovação tácita de agrotóxicos sem a conclusão dos devidos estudo de impacto.
Denota-se a construção de mitos sobre o sistema agroexportador. Monoculturas e suas tecnologias, como a dos agrotóxicos, são, na verdade, fontes de escassez e pobreza por destruir a biodiversidade. A ecoalfabetização, assim, deve alcançar todas as esferas com o entendimento da complexa rede de vida.

Na ADPF nº 656, por sua vez, o STF concedeu liminar, em 2020, e tornou sem efeito parte da Portaria nº 43, de 2020. Reconheceu que a saúde humana está conectada à saúde ambiental e citou os riscos inerentes à utilização dos agrotóxicos. Acredita-se que essa decisão pode marcar uma virada no STF que pode passar a apresentar posturas mais rígidas em detrimento do sistema de atos normativos e impulsos políticos que blindam o agronegócio. 
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